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PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00040/2013 do Vereador Natalini (PV)  
“Estabelece a obrigatoriedade de abastecimento com etanol dos veículos flex da 
frota da Câmara Municipal e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO RESOLVE:  
Art. 1º. Fica estabelecido que os veículos tipo flex da frota de veículos automotores 
da Câmara Municipal de São Paulo, próprios ou arrendados, deverão ser 
abastecidos exclusivamente com etanol.  
§ 1º. A Secretaria de Patrimônio fixará instruções aos Gabinetes e motoristas e 
monitorará as notas fiscais de venda de combustível para assegurar o cumprimento 
desta resolução;  
§ 2º. Os veículos receberão adesivos em local próximo à tampa do tanque de 
combustível com a inscrição “Uso exclusivo de etanol para combater o aquecimento 
global”;  
§ 3º. Excepcionalmente poderá ser usado outro combustível em caso de 
desabastecimento de etanol, ou oferta de outros tipos de biocombustível.  
Art. 2º. A Câmara Municipal fará ampla divulgação desta iniciativa para fomentar 
sua disseminação em autarquias, órgãos e empresas públicas do município e 
informará anualmente o consumo total de etanol e por quilômetro rodado e a 
redução correspondente de emissões de gás carbônico, em relação ao consumo 
alternativo de gasolina.  
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º. A Câmara Municipal regulamentará a presente resolução, no que couber, no 
prazo máximo de 60 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5º. Esta resolução lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2013 Às Comissões competentes.”  
 


